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LEI N° 4411

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 

adicional suplementar na importância de até R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais).

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, 
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):

S u p le m e n ta cã o

21.000. 00.000.0000.0.000. SEC DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

21.003.00. 000.0000.0 000. DEPTO MEIO AMBIENTE E CON1ROI.E DA POLUIÇÃO

21.003.18.452.1801.2.050. MANUT DA COLETA DE LIXO E LIMPEZA URBANA

794 3.3.90.39.00.00 511 OUTROS SFRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00

T o ta l S u p le m e n ta çã o : 300.000,00

Art. 2o - Os recursos indicados para cobertura do crédito 
autorizado conforme disposto no artigo anterior, serão os resultantes do superávit 
financeiro no valor de até R$ 93.687,00 (noventa e três mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais) e, resultantes do excesso de arrecadação no valor de até R$ 206.313,00 (duzentos 
e seis mil, trezentos e treze reais), na respectiva fonte de recursos.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 17 de
novembro de 2017.
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